
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

!ELIB3Iü'.Ç?.0 na 1564 ,DE 39 DE 1970.

A Crjnara Ilunicipal de Diique do Coxias doe reta e

ou sanciono a seguinte Deliberação:

Art. Ifl - Ficam isentos do pagamento do imposto

predial, as salas 256, 237, 23S, 239, 2l)0, a^il e 2^2 do EcU

fício Machado, sito à rua ITunes Alves, nc I3, de proprieda
de de Roberto Machado da Costa e os imóveis n2s. 2.789, 2791

e 2793, apartamentos 201 e 202, sitos na Av, Presidente
neay, de proprledr-de do Eepállo Dotíneoe Lopos Horinho ,
onqunnto foren ooupndos pelo. Suoesr-Siipsrlntendãnoln Heslo-
nal de Duque de Caxias.

Art. 22 - A isenção de im.posto concedida, fica
condicionada a renovação anual,'nos termos do Codigo Tribu

tário vigente.

Art. 32 - A presente Deliberação entrara em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 39 de

de 1970.
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